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Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão dos Direitos da Mulher

Trata-se de Projeto de Lei nº 221/2025, de autoria do nobre Vereador Marcelo Vitor
Mendes Condé, que "Institui a Política Municipal de Fornecimento Gratuito do Dispositivo Intrauterino
Hormonal de Longa Duração (SIU-LNG) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município
de Juiz de Fora e dá outras providências.".

Ciente de todo o processado, sobretudo no tocante ao parecer da Douta Diretoria Jurídica
desta Casa, que concluiu pela constitucionalidade e legalidade do referido Projeto de Lei.

Nos termos do art. 72, inciso IX, alínea "d" do Regimento Interno, compete à Comissão de
Defesa dos Direitos da Mulher "opinar sobre proposição que diga respeito, no todo ou em parte, à
temática dos Direitos da Mulher, notadamente no que se refere à sua atividade profissional, dignidade
e garantias individuais". 

Ainda, quanto ao mérito, a relevância da matéria é incontestável, indo, inclusive, ao
encontro do Art. 226, parágrafo 7º da nossa Constituição, in verbis:

"Art. 226, § 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva
por parte de instituições oficiais ou privadas. "

Assim, calcada nas diretrizes do Regimento Interno, reafirmo a relevância da presente
proposição, uma vez que se coaduna com os direitos assegurados por esta Comissão e, ainda, libero
os presentes autos para que sigam seus trâmites regimentais para deliberação em Plenário,
oportunidade em que manifestarei o meu voto. 

Palácio Barbosa Lima, 22 de setembro de 2025.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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